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           DELIBERAÇÃO Nº
 
160,     DE 26  DE OUTUBRO DE 2006 

 

 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a 

decisão tomada em sua 246ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de outubro de 2006, e 

considerando o que consta do processo nº
 
23083.010229/2006-89, 

 
 
 
 
R E S O L V E:   aprovar a abertura de 200 (duzentas) vagas 

para o Curso de Administração à Distância, 

em 5 (cinco) pólos do Estado do Rio de 

Janeiro: Angra dos Reis, Itaperuna, Piraí, 

Saquarema e São Fidélis, para o primeiro 

semestre de 2007, sendo 40 (quarenta) vagas 

para cada pólo. 

 

    

 

 

 

   RICARDO MOTTA MIRANDA 

   Presidente 

    

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


